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PROJETO DE LEI N° 109, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA COM A 2ª REGIÃO TRADICIONALISTA MTG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
	Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parceria voluntária com a 2ª REGIÃO TRADICIONALISTA MTG. 
	§ 1º. A Parceria voluntária, referida no caput, compreenderá o repasse no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sendo esse valor repassado uma parcela de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) até o final do ano de 2017, e outra parcela no valor de R$ 10.000,00 (vinte mil reais) até março do ano de 2018.
§ 2º.	A vigência da presente Parceria será a contar da sua celebração.
[bookmark: _GoBack]	Art. 2º.	 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 	08 – SEC MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 	05 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Proj./Ativ. 	2.051 – MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE CULTURA
Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal. 
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




OF. GP. Nº 376/2017	São Jerônimo, 12 de dezembro de 2017

Exma. Sr. ª
Elisa Mara Rocke de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezada Senhora:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 109/2017, em anexo, o qual autoriza a realização de parceria voluntária com a 2ª região tradicionalista MTG e dá outras providências.
2. Tal parceria visa o repasse no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sendo esse valor repassado uma parcela de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) até o final do ano de 2017, e outra parcela no valor de R$ 10.000,00 (vinte mil reais) até março do ano de 2018.
3. A presente parceria justifica-se porque será de grande importância para o município tal evento, que contará com grande número de pessoas envolvidas, em torno de 10.000 durante todo o período de atividade, e é de suma importância para valorização de São Jerônimo. Visando atender as mudanças trazidas pela Lei Federal nº 13.019 que entrou em vigor em janeiro de 2017, procuramos adequar-se às alterações legais, o Município apresenta neste Projeto adequações à referida Lei, com intuito de evitar problemas na continuidade de suas atividades.
4. Dessa forma, respeitada a legalidade, o Poder Executivo, com fundamento no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, dá por justificada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual aguarda apreciação e aprovação, após a tramitação na Casa Legislativa, em conformidade com o seu regimento interno.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
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